
*n

íÊiJCiM

PREFEITURA MUNICIPAL Dt MUCUHI
CEP 45.980 - ESTADO DA BAHIA

LEI MjmCIPAL Ua 101/91

AUÜOaXZA o FQDKR E1ECUXX70 WTaC.

PAL A ASSimH C027VKNI0 S 23X ODia

PHGVIISEIKÍXAS.

O Erefeito ̂ teiclpal de Utieurlf Estado da ̂ ahia^ no tido do mas a

tribTzlções legais» fas saber qrie a Gamara Mmlcipal aprovou o eu Prefeit

ICIuniclpal sanciono a seguinte Lei*

Art# 1C-. Pica o Poder Kiceciktivo autoriaadp a assinar Convênio com a Secro

tsria de Segurança Publica do Estado da ̂ ahiaw LivisSo de IdentifioaçSo |
Pedro %10y com o oisjetivo de dar coxrtlnaidade aos serviços de «mlsnno de
Csurtelras de identidades no lixnioípio de Uoourl^ Bahia*

Art* 21U Esta ̂ i entra em vigor na data de sua publicação» revogadas as

disposições em contrário«

Qabinete do ̂ refeito ftmicipal em 30 de dezezabro de 1991*

fHEFF. UNICiPâl. 0€ MUCURI

PK&ftUTO

/ft#*<Ilíitr3Clí» IW UIVTÍI .í?..
f»R. VWSfl

Ofta '

Waahingtotr-^* r
S*cretáro

Íu« de Mor*n»
dtr)lni4tf«$ie

"VOLTAMOS PARA CONSTRUIR"

ADM.: GUSTAVO ANTUNES SAÚDE Á


